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OFÍCIO Nº. 429/2024 

 
Miraselva, 19 de novembro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Reinaldo Ferreira, em 

sessão ordinária realizada no dia 18 de novembro, dirigimo-nos respeitosamente para requerer 

esclarecimentos a Vossa Excelência, em relação aos seguintes questionamentos referentes ao Contrato nº 

27/2023; celebrado entre a Prefeitura Municipal de Miraselva e a empresa P. H. A. DE ALVARENGA, cujo objeto 

é a “Prestação de Serviço Contínuo de Vigilância Eletrônica Monitorada e Presencial ... , durante o período 

noturno, sete dias por semana, ... com utilização de sistema digital de circuito fechado de televisão (CFTV e 

Câmeras) de propriedade do Município”: 

 

1) Houve a rescisão deste acordo de prestação de serviço? 

a. Caso a resposta seja afirmativa, requisitamos-lhe que esclareça os motivos. 

b. Exemplo: comum acordo; manifesta impossibilidade por parte da contratada de cumprir 

as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovados; interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

etc. 

c. Ademais, solicitamos-lhe que informe se, atualmente, a prestação de serviço de 

monitoramento está suspensa. 

 

2) O pagamento dos guardas, seguranças e dos profissionais responsáveis pelo monitoramento 

são/eram realizados pela empresa vencedora do certame? 

a. Em uma eventual réplica positiva e, ao considerarmos a hipótese da rescisão no contrato, 

requisitamos esclarecimentos acerca da logística de pagamento destes profissionais.  

b. Em suma, qual o meio utilizado pela Prefeitura para remunerá-los, atualmente.  

 

Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e de 

distinta consideração.  

 

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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